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PROJETO DE LEI Nº 18/2024. 
 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA 

RUA DO CRUZEIRO, NA LOCALIDADE DE 

BOA ESPERANÇA VARGEM ALTA - ES. 

 
 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO; faço saber que a Câmara Municipal aprovou o seguinte Projeto de Lei: 
 

Art. 1º - Fica denominada RUA DO CRUZEIRO a via pública que tem início na Rua 

Josefha Agrizzi Altoé, nas Coordenadas 24k 0290592,67 – 7707875,54 e término sentido ao 

Cruzeiro nas Coordenadas 24k 0290699,68 – 7707609,68. 

 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 
Vargem Alta, 13 de maio de 2024. 

 

 

 

 
EDENILDO DA SILVA SOUZA 

Vereadora da Câmara Municipal 

Vargem Alta-ES 
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JUSTIFICATIVA 
 

 

A presente propositura visa denominar a Rua projetada na comunidade de Boa Esperança, neste 

município, existente há muitos anos, a qual é utilizada por moradores da referida localidade, de 

modo que se faz necessária a denominação da via, para uma melhor localização aos residentes. 

A referida rua é uma área urbana importante do Município, de forma que os moradores residentes 

necessitam da nomeação da rua para facilitar suas localizações, bem como a fim de possibilitar a 

correta entrega das correspondências, mercadorias, a valorização dos imóveis e, além disso, a 

denominação oficial de vias contribui com o desenvolvimento da cidade como um todo. 

É relevante ainda considerar que a denominação de ruas como oficiais se faz indispensável frente 

aos trabalhos de recadastramento do Perímetro Urbano do Município, o que, além de contribuir 

no aumento da arrecadação, possibilitará a implantação do serviço de carteiro pelos Correios. 

 

Apresentadas assim as justificativas, conto com a aprovação unanime dos nobres colegas para 

este Projeto Lei. 

 

Vargem Alta, 13 de maio de 2024. 

 

 

 

 
EDENILDO DA SILVA SOUZA 

Vereadora da Câmara Municipal 

Vargem Alta-ES 
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